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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001705-71.2015.815.0371
Origem : 4ª Vara da Comarca de Sousa
Relatora                  : Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Apelante  : Luiz Antônio da Silva Nascimento
Advogado : Müller Sena Torres (OAB/PB 21.333-B) 
Apelada    : COELBA – Cia. De Eletricidade do Estado da Bahia
Advogado : Marcus Vinícius Avelino Vianna (OAB/BA 519-B)

PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  NÃO
ACONTECIMENTO.  AUTOR  QUE  MANIFESTOU-SE
PELA  DESNECESSIDADE  DE  PRODUÇÃO  DE
PROVAS E REQUEREU JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. REJEIÇÃO.

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  DANO  MORAL.
IMPOSIÇÃO  DE  DÉBITO  E  NEGATIVAÇÃO  DO
NOME  DO  DEMANDANTE.  PROVA DO  VÍNCULO.
REGISTRO ELETRÔNICO DAS DÍVIDAS. VALIDADE.
EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO  PELA
COMPANHIA.  AUSÊNCIA  DE  DANOS  MORAIS.
PEDIDO  DE  APRECIAÇÃO  DE  AGRAVO  RETIDO
PREJUDICADO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.
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Se o próprio requerente faz prova do vínculo pretérito
com  a  empresa  prestadora  de  serviços  e  afirma  ter
residido  na  localidade  referente  ao  débito,  não  há
fragilidade nos  registros  eletrônicos  apresentados  pela
empresa, mesmo porque o consumidor não demonstrou
o encerramento da relação ou a quitação dos débitos.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade  em  rejeitar  a
preliminar e, quanto ao mérito, negar provimento ao recurso e declarar
prejudicado o agravo retido.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por Luiz Antônio
da Silva Nascimento,  hostilizando sentença (fls. 104/104v) do Juízo da 4ª
Vara da Comarca de Sousa, nos autos da Ação Declaratória de Inexistência
de  Débito  c/c  Dano  Moral  ajuizada  em  face  da  COELBA  –  Cia.  De
Eletricidade do Estado da Bahia S/A. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos exordiais,
nos exatos termos:

“Portanto,  tenho que as  cópias de extratos (telas)  eletrônicas de

concessionária de serviço público, dotada de valor comprobatório

próprio  de  documentos  particulares,  são  aptos  a  comprovar  os

elementos  da  relação  jurídica  negocial,  sem  prejuízo  de

contraprova (...).

Por todas essas razões, verificando a inscrição no SPC de fl. 22, e o
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razoável grau de segurança quanto à sua legitimidade, em virtude

de  débito  negocial  junto  à  COELBA,  tendo  como  unidade

consumidora o Sítio Flor de Laranjeira, s/n, zona rural da cidade

de  Camamu,  onde  residiu  o  promovente,  entendo  merecer

improcedência as presentes pretensões.

Isto  porto,  REJEITO  AS  PRETENSÕES  INICIAIS,  resolvendo  o

processo com resolução de mérito (art. 487, CPC-15).”

Em  suas  razões,  fls.  119/124,  o  recorrente  defende
preliminarmente a nulidade da sentença, uma vez que houve cerceamento
de defesa.

Sustenta  que  nunca  residiu  em  Salvador-BA  e  nem
recebeu cobrança dos débitos, já que soube da negativação apenas quando
foi fazer compras.

Alega que não houve efetividade na inversão do ônus da
prova,  pois  o  Juízo  não requereu o  contrato  assinado pelo  demandante.
Nesse sentido, aduz que os extratos da tela do sistema não comprovam o
débito.

Pugna  pelo  provimento  do  apelo.  Requer,  ainda,  a
apreciação do agravo retido de fls. 82/84.

Contrarrazões às, fls. 127/136. 

A  Procuradoria  de  Justiça  opina  pela  rejeição  da
preliminar e, relativamente ao mérito, indica o prosseguimento do feito, fls.
142/145.

É o relatório.
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V O T O  

Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Preliminarmente,  no  tocante  à  questão  probatória  e
possível cerceamento de defesa, às fls. 101 as partes foram intimadas para
manifestarem-se quanto à necessidade de provas a produzir. Em petição de
fls.  102,  a  parte  autora  informou  que  não  haveria  provas  a  produzir,
requerendo o julgamento antecipado da lide.

Com essas considerações, rejeito a preliminar.

Pois bem.

O  autor  narrou  que,  no  ano  de  2011,  residiu  no
Município de Camuru-BA e retornou no mesmo ano sem deixar nenhuma
dívida junto à demandada.

O próprio demandante juntou fatura de débito junto à
Companhia Elétrica em seu nome (fls. 40/41), referente ao ano de 2014 e com
o endereço do Município de Camamu-BA, onde residiu.

Se o próprio requerente faz prova do vínculo pretérito
com a empresa prestadora de serviços e afirma ter residido na localidade
referente  ao  débito,  não  há  fragilidade  nos  registros  eletrônicos
apresentados pela empresa, mesmo porque o consumidor não demonstrou
o encerramento da relação ou a quitação dos débitos.

Assim,  a  inclusão  de  seu  nome  nos  cadastros  de
proteção ao crédito ocorreu de forma legítima, não havendo falar em ilícito
ou reparação moral.
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Ademais, conforme Súmula 359 do STJ, cabe ao órgão
mantenedor  de  cadastro  de  proteção  ao  crédito  a  prévia  notificação  do
devedor.

Nesse sentido, vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  DO CONSUMIDOR.  AÇÃO  DE

OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS

MORAIS. EMISSÃO DE FATURA COBRANDO PELO CONSUMO

RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA RELATIVO AO MÊS DE

DEZEMBRO DE 2010. ALEGAÇÃO AUTORAL DE QUE NESTA

DATA O IMÓVEL JÁ NÃO ERA DE SUA PROPRIEDADE, POIS

FOI  LEVADO  A  LEILÃO  NO  MÊS  DE  JULHO  DE  2010.

SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  INICIAL

PROLATADA  E  PUBLICADA  SOB  A  ÉGIDE  DO  CPC/1973.

IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE  AUTORA.  É  CEDIÇO  QUE

CUMPRE  À  PARTE  AUTORA O  ÔNUS  DE  COMPROVAR  O

FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO PLEITEADO, NA FORMA

DO DISPOSTO NO ARTIGO 333, INCISO I, CPC/1973, VIGENTE

À  ÉPOCA DA PROLAÇÃO  E  PUBLICAÇÃO  DA SENTENÇA

GUERREADA.  APLICAÇÃO  DO  TEOR  DA SÚMULA Nº  330

DESTE  TJRJ:  "OS  PRINCÍPIOS  FACILITADORES  DA DEFESA

DO CONSUMIDOR EM  JUÍZO,  NOTADAMENTE  O  DA

INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA PROVA,  NÃO  EXONERAM  O

AUTOR  DO  ÔNUS  DE  FAZER,  A  SEU

ENCARGO, PROVA MÍNIMA  DO  FATO  CONSTITUTIVO  DO

ALEGADO DIREITO". PRECEDENTES DO STJ E TJRJ. HIPÓTESE

EM  QUE  A  UNIDADE  RESIDENCIAL  CONSUMIDORA

DA ENERGIA ELÉTRICA  FORNECIDA  PELA  LIGHT,  FOI

ARREMATADA  EM  01.07.2010  -  FLS.  18  -

ÍNDICE ELETRÔNICO 000014,  PORÉM,  O  NOVO

PROPRIETÁRIO  SOMENTE  FOI  IMITIDO  NA  POSSE  EM

03.06.2011 - FLS. 20 - ÍNDICE ELETRÔNICO 000014, ISTO É, EM
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DATA POSTERIOR AO DÉBITO, OBJETO DA LIDE.  COMPETIA

AO AUTOR PROVAR QUE SOLICITOU O ENCERRAMENTO

DE  SEU CONTRATO JUNTO  À  LIGHT,  NÃO  SENDO

TAL PROVA DIFÍCIL DE SER PRODUZIDA. MANTENDO, O

AUTOR,  RELAÇÃO  CONTRATUAL  COM  A  EMPRESA

FORNECEDORA  DE ENERGIA ELÉTRICA  E  HAVENDO

REGULAR CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA NO IMÓVEL,

AFIGURA-SE  EXERCÍCIO  REGULAR  DO  DIREITO  DA

LIGHT,  A  COBRANÇA  PELA ENERGIA ELÉTRICA

FORNECIDA  E  CONSUMIDA  DENTRO  DO  IMÓVEL,  NA

MEDIDA EM QUE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE

FORNECIMENTO  DE ENERGIA ELÉTRICA  POSSUI

NATUREZA  CONTRATUAL,  ESTANDO,  ASSIM,

VINCULADA À PESSOA DAQUELE CUJO NOME CONSTA

NA  CONCESSIONÁRIA,  E  NÃO  AO  IMÓVEL  EM  SI.

SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA  ESCORREITA.

IMPROVIMENTO  AO  RECURSO. (Apelação  nº  0020077-

95.2014.8.19.0208,  23ª  Câmara  Cível  - Consumidor do  TJRJ,  Rel.

Antônio Carlos Arrabida Paes. j. 26.04.2017, Publ. 28.04.2017).

CONSUMIDOR.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXIGIBILIDADE  DE DÉBITO.  IMPROCEDÊNCIA.
CABIMENTO.  REQUERIDA  QUE  DEMONSTRA  A
RELAÇÃO  JURÍDICA  DA  QUAL  DERIVOU  A
NEGATIVAÇÃO  DO  NOME  DO  AUTOR.  REQUERENTE
QUE  NÃO  SE  DESINCUMBE  DE  DEMONSTRAR  A
ILEGITIMIDADE  DA  COBRANÇA.  SENTENÇA
MANTIDA. 1. Consoante se depreende da prova produzida,
o autor efetivamente contratou o cartão de crédito.  Assim,
não há que se falar que em fragilidade probatória decorrente
da juntada de "print screen" da tela do sistema de cadastro,
pois o documento de fls. 37 exibe a assinatura do autor. 2.
Comprovada  a  relação  jurídica  legítima,  caberia  ao  autor
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demonstrar o pagamento ou eventual ocorrência de fraude
mediante  utilização  de  seus  dados,  o  que  não  ocorreu.  3.
Recurso improvido. (Apelação nº 1058098-93.2016.8.26.0100,
35ª Câmara de Direito Privado do TJSP, Rel. Artur Marques. j.
20.02.2017).

Quanto  à  alegação  de  que  os  prints  de  tela  não  têm
nenhuma validade jurídica, sem razão o recorrente. Como bem pontuou o
juízo a quo:

Segundo, exigir quer a prova da relação jurídica não possa ser
feita por extratos de sistemas eletrônicos das concessionárias
de  serviço  público,  dependendo  unicamente  de  juntada  de
instrumento documental, é desconsiderar os usos e costumes
comerciais  vigorantes  atualmente,  no  particular,  a
desmaterialização dos contratos. 

Este  fenômeno,  iniciado  na  França  (lettre  de  change-relevé)  se
caracteriza pela criação de títulos escriturais, armazenados em meio
eletrônico,  considerando-se  este  como  qualquer  meio  de
armazenamento ou documentação de dados por via eletrônica.

Dogmaticamente,  não  há  óbice  na  legislação  civil  brasileira   à
utilização de registros eletrônicos para a documentação – e possível
comprovação  –  de  relações  jurídicas  negociais,  Aliás.  No que se
refere  aos  títulos  de  crédito,  dotados  de  maior  formalidade  para
efeitos de atribuição de valor como título executivo extrajudicial, o
art. 889, § 3° do Código Civil permite explicitamente, a utilização
de  sistema  escritural  eletrônico  (“o  título  poderá  ser  emitido  a
partir  dos  caracteres  criados  em  computador  ou  meio  técnico
equivalente e que constem da escrituração do emitente, observados
os requisitos mínimos previstos neste artigo”). 
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Por fim, diante do exposto, resta prejudicada a análise
do agravo retido, tendo em vista que o aditamento da inicial não afastaria a
legalidade da negativação em nome do autor,  bem como não mudaria a
análise do pedido de danos morais.

Na prática, o pagamento do título resultaria apenas no
adiantamento da baixa administrativa da pendência do consumidor. 

Com essas considerações,  DECLARO PREJUDICADO
O  AGRAVO  RETIDO,  REJEITO  A  PRELIMINAR  E  NEGO
PROVIMENTO AO APELO.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de fevereiro
de 2018, o Exmo. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque.  Participaram do
julgamento a Exma.  Desa.  Maria  das Graças Morais  Guedes (relatora),  o
Exmo.  Des.   Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  e  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB,  23 de fevereiro
de 2018.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes                        
           R E L A T O R A
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